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ANEXO IV do Edital nº 11/2019 
 

QUANTITATIVO DE VAGAS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM 

2019-1 NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO EM MÚSICA, CONFORME 

RESOLUÇÃO CEPEC N. 1395/2016,  

PARA MUDANÇAS DE GRAU ACADÊMICO, HABILITAÇÃO OU TURNO 

 

 

VAGAS - MÚSICA LICENCIATURA INTEGRAL 

 

GRAU 

 

TURNO HABILITAÇÃO VAGAS 

LICENCIATURA INTEGRAL EDUCAÇÃO 

MUSICAL 

 

2 

LICENCIATURA INTEGRAL ENSINO DO 

INSTRUMENTO 

MUSICAL 

 

2 

LICENCIATURA INTEGRAL ENSINO DO 

CANTO 

1 

 

 

VAGAS - MÚSICA LICENCIATURA NOTURNO 

 

GRAU 

 

TURNO HABILITAÇÃO VAGAS 

LICENCIATURA NOTURNO EDUCAÇÃO 

MUSICAL 

 

2 

LICENCIATURA NOTURNO ENSINO DO 

INSTRUMENTO 

MUSICAL 

 

3 

LICENCIATURA NOTURNO ENSINO DO 

CANTO 

1 

 

VAGAS - MÚSICA BACHARELADO INTEGRAL 

 

 

GRAU 

 

TURNO HABILITAÇÃO VAGAS 

BACHARELADO INTEGRAL CANTO 

 

1 

LICENCIATURA INTEGRAL INSTRUMENTO 

MUSICAL 

 

2 

 

 



 

 

 

Observações: 

 

1) O Aluno de Educação Musical poderá solicitar somente Mudança de 

Turno, porque para mudar de Habilitação (para Canto ou 

Instrumento), exigem-se provas de VHCE diferentes, SALVO casos 

em que o aluno de Educação Musical já tenha sido aprovado na VHCE 

do instrumento desejado. 

2) A solicitação de Mudança de Grau Acadêmico (passar de 

Licenciatura para o Bacharelado ou vice-versa) será aceita somente 

entre cursos de mesma habilitação. 

3) É de inteira responsabilidade do estudante a observação:  

o a) dos prazos para participar do presente processo seletivo e 

para se matricular no novo curso – caso aprovado;  

o b) das condições estabelecidas no Edital nº 11/2019 e neste 

anexo 

o c) da apresentação da documentação necessária para ter sua 

participação deferida neste edital. 

4) Conforme permite o item 3.1.1 do Edital nº 11/2019, a solicitação 

deverá ser realizada pelo aluno enviando um e-mail para o endereço 

planoensinoemac@gmail.com com a documentação anexada: 1) 

formulário de inscrição devidamente preenchido (de forma legível e 

escaneado); 2) fotocópia do RG e CPF; 3) Histórico Acadêmico. 

5) O critério de seleção, conforme o item 4 do Edital nº 11/2019, é a 

classificação decrescente das médias globais dos discentes. 
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